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   O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
         Art. 1º - Altera a letra “F” do artigo 482 da CLT – Decreto Lei n ] 5.452, 
de 1º de maio de 1943, que passa a ter a seguinte redação: 
 

Art. 482 – Constituem justa causa para rescisão do contrato de trabalho 
pelo empregador: 
A ......................................................................... 
B.......................................................................... 
C.......................................................................... 
D.......................................................................... 
E.......................................................................... 
F – embriaguez, que comprovadamente, prejudique o serviço. 

 
     Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário; 
 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
       A embriaguez é uma doença, melhor definida pelo tema alcoolismo. 
    Caso não houver o liame da embriaguez com prejuízo ao serviço, 
entendemos que não se justifique a demissão por justa causa. 
      Pois assim com outras doenças, (AIDS, por exemplo), em caso de 
demissão representaria uma discriminação inaceitável. 
 
         Sala das Sessões, 24 de novembro de 2004. 
 

   Deputado ENIO BACCI 
 
 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
  

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 01 DE MAIO DE 1943  
 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição,  
 

DECRETA: 
 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4130 

 

PL-4518/2004 

 

3 

 
Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este Decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente. 
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica à União, aos Estados, ao Distrito 

Federal, aos Municípios e as suas autarquias e fundações públicas. 
  
Art. 2º O presente Decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943. 

........................................................................................................................................................ 
 

TÍTULO IV  
DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO  

.......................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V  
DA RESCISÃO  

.......................................................................................................................................................... 
 

Art. 482. Constituem justa causa para rescisão do contrato de trabalho pelo empregador: 
a) ato de improbidade; 
b) incontinência de conduta ou mau procedimento; 
c) negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão do empregador, e 

quando constituir ato de concorrência à empresa para a qual trabalha o empregado, ou for 
prejudicial ao serviço; 

d) condenação criminal do empregado, passada em julgado, caso não tenha havido 
suspensão da execução da pena; 

e) desídia no desempenho das respectivas funções; 
f) embriaguez habitual ou em serviço; 
g) violação de segredo da empresa; 
h) ato de indisciplina ou de insubordinação; 
i) abandono de emprego; 
j) ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço contra qualquer pessoa, ou 

ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo em caso de legítima-defesa, própria ou de outrem; 
k) ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas praticadas contra o 

empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso de legítima-defesa, própria ou de outrem; 
l) prática constante de jogos de azar. 
Parágrafo único. Constitui igualmente justa causa para dispensa de empregado, a 

prática, devidamente comprovada em inquérito administrativo, de atos atentatórios à segurança 
nacional. 

* Parágrafo único acrescentado pelo Decreto-lei nº 3, de 27/01/1966. 
  

Art. 483. O empregado poderá considerar rescindido o contrato e pleitear a devida 
indenização quando: 

a) forem exigidos serviços superiores às suas forças, defesos por lei, contrário aos bons 
costumes, ou alheios ao contrato; 

b) for tratado pelo empregador ou por seus superiores hierárquicos com rigor excessivo; 
c) correr perigo manifesto de mal considerável; 
d) não cumprir o empregador as obrigações do contrato; 
e) praticar o empregador ou seus prepostos, contra ele ou pessoas de sua família, ato 

lesivo da honra e boa fama; 
f) o empregador ou seus prepostos ofenderem-no fisicamente, salvo em caso de 

legítima defesa, própria ou de outrem; 
g) o empregador reduzir o seu trabalho, sendo este por peça ou tarefa, de forma a afetar 

sensivelmente a importância dos salários. 
§ 1º O empregado poderá suspender a prestação dos serviços ou rescindir o contrato, 

quando tiver de desempenhar obrigações legais, incompatíveis com a continuação do serviço. 
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§ 2º No caso de morte do empregador constituído em empresa individual, é facultado ao 
empregado rescindir o contrato de trabalho. 

§ 3º Nas hipóteses das letras d, g, poderá o empregado pleitear a rescisão de seu 
contrato de trabalho e o pagamento das respectivas indenizações, permanecendo ou não no serviço 
até final decisão do processo. 

* § 3º acrescentado pela Lei nº 4.825, de 05/11/1965. 
............................................................................................................................................................ 
............................................................................................................................................................ 
 

FIM DO DOCUMENTO 


